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ACÓRDÃO

REMESSA NECESSÁRIA e APELAÇÃO N. 0017140-40.2011.8.15.0011.
ORIGEM: Vara de Feitos Especiais da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
PROCURADOR: Alcides Alves de Gouveia (OAB/PB n. 5.689). 
APELADO: Alessandro Soares da Cunha.
ADVOGADO: Felipe Alcântara Ferreira Gusmão (OAB/PB n. 13.639).

EMENTA:  AÇÃO  PELO  RITO  ORDINÁRIO.  CONCESSÃO  DE  AUXÍLIO-
ACIDENTE.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO.  REEXAME
NECESSÁRIO.  APELAÇÃO  INTERPOSTA  PELO  INSS.  ACIDENTE  DE
TRABALHO. AMPUTAÇÃO DAS FALANGES DISTAIS DO 2º E 3º DEDOS DA
MÃO DIREITA. REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA. DIREITO AO
RECEBIMENTO  DO AUXÍLIO-ACIDENTE NO  PERCENTUAL DE 50% DO
SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  INPC.  ART.  41-A,
DA LEI N. 9.213/91. JUROS MORATÓRIOS. REMUNERAÇÃO OFICIAL DA
CADERNETA  DE  POUPANÇA.  ART.  1º-F  DA  LEI  9.494/97.  NÃO
CONHECIMENTO DA REMESSA. PARCIAL PROVIMENTO DO APELO.

1. De acordo com o art. 86, caput e §2º, da Lei n.º 8.213/91, o auxílio-acidente será
concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões
decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem
redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, sendo devido o
benefício a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. 

2. O auxílio-acidente mensal deve corresponder a 50% do salário de benefício, em
virtude de previsão legal expressa,  art.  86, Parágrafo Único, da Lei n.º 8.213/91,
alterado pela Lei n.º 9.032/95 e com redação dada pela Lei n.º 9.528/97.

3. As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-
se  à  incidência  do  INPC,  para  fins  de  correção  monetária,  no  que  se  refere  ao
período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art.  41-A na Lei
8.213/91;  quanto  aos  juros  de  mora,  incidem segundo a  remuneração  oficial  da
caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada
pela Lei n. 11.960/2009. Entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça,
no julgamento do REsp 1495146/MG.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa
Necessária  e  à  Apelação  n.  0017140-40.2011.8.15.0011,  nos  autos  da  Ação
Acidentária  ajuizada  por  Alessandro  Soares  da  Cunha em desfavor  do  Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,  acompanhando o
voto do Relator, em não conhecer da Remessa Necessária, conhecer da Apelação



e dar-lhe parcial provimento.

VOTO.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs Apelação contra a
Sentença proferida pelo Juízo da Vara de Feitos Especiais da Comarca de Campina
Grande, nos autos da Ação de Concessão de Benefício Previdenciário em face dele
ajuizada por  Alessandro Soares da Cunha, que julgou parcialmente procedente o
pedido, f. 203/206-v, condenando-o ao pagamento mensal do auxílio-acidente, no
importe de 50% (cinquenta por cento) do salário-benefício, até a data da véspera do
início  do  percebimento  de  aposentadoria  de  qualquer  natureza  ou  do  óbito  do
segurado, assim como dos valores retroativos devidos a partir do dia 27/01/2009,
data em que cessou o auxílio-doença doença acidentário, corrigido monetariamente
pelo INPC, nos termos do art. 41-A, da Lei n. 8.213/91, desde o vencimento de cada
parcela, acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da data da citação e até
junho de 2009, após o qual incidirá a remuneração oficial da caderneta de poupança,
conforme o art. 1º-F da Lei 9.494/97, e ao pagamento dos honorários advocatícios, a
serem fixados após na fase de liquidação do julgado, observando-se o disposto na
Súmula 111 do STJ, ao fundamento de que a perícia médica atestou a redução da
capacidade do Autor para as atividades laborais, submetendo a Decisão ao duplo
grau de jurisdição obrigatório.

Em suas  razões  recursais,  f.  279/283,  afirmou que a  mera verificação de
acidente  não importa,  necessariamente,  em sua  caracterização como acidente  de
trabalho para fins previdenciários, devendo, em seu dizer,  estarem presentes três
requisitos, quais sejam, o acidente, a lesão corporal ou perturbação funcional, e que
dele  decorra  a  morte  ou  a  perda  ou  redução,  reversível  ou  não,  da  capacidade
laborativa.

Sustentou a possibilidade de o segurado apresentar alguma perda ou redução
de função, provadas por acidente, sem que se constitua em acidente de trabalho, a
ensejar o direito a qualquer benefício do Regime Geral de Previdência Social.

Pugnou pelo provimento do Apelo e pela reforma da Sentença, para que o
pedido seja julgado improcedente.

Contrarrazoando,  f.  286/289,  o  Apelado afirmou  que  restou  provado nos
autos sua condição de segurado, bem como a limitação permanente para o trabalho
que  exercia  anteriormente  ou  para  qualquer  outro  que  exija  demasiado  esforço
físico,  razão  pela  qual  possui  direito  ao  percebimento  do  benefício  de  auxílio-
acidente, desde a data em que houve a cessação do pagamento do anterior benefício
de auxílio-doença.

Desnecessária  a  intervenção  do  Ministério  Público, por  não  estarem
configuradas quaisquer das hipóteses previstas no art.  178, I a III, do Código de
Processo Civil.

É o Relatório.

Considerando que a Sentença foi publicizada após vigência do Código de
Processo Civil de 2015, f. 207, e que houve a interposição de Apelação pelo Institu-



to Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 496, §1º1, não conheço da
Remessa Necessária.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

A Lei n.  8.231/1991, em seu art.  86,  caput e §2º, o auxílio-acidente será
concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões
decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem
redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, sendo devido o
benefício a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença.

O Apelado, havendo exercido as funções de operador de máquina têxtil de 06
de janeiro de 2003 a 12 de fevereiro de 2010, f. 19, restou acometido, durante a
vigência do vínculo trabalhista, por diversas enfermidades relacionadas às atividades
desempenhadas, tais como tendinite de  De Quervain, tenossinovite, tendinopatia e
tendinite  no  punho  direito,  tendinite  no  ombro  direito,  tendinopatia  crônica  do
tendão subescapular, fibromialgia e L.E.R./D.O.R.T., conforme Exames Médicos de
f. 23/50.

A partir  das  informações  contantes  das  impressões  do  sítio  eletrônico  do
INSS, f. 52/53, verifica-se que, no citado interregno, o Apelado percebeu, em duas
oportunidades,  os  valores  referentes  ao  auxílio-doença  acidentário,  havendo  o
encerramento da última concessão ocorrido em 27 de janeiro de 2009, f. 58.

Restou consignado no Laudo de Exame Médico Pericial,  f.  162/174,  que
houve a redução definitiva da capacidade laborativa do Apelado para o exercício de
atividades repetitivas intensas, posto que, nada obstante o procedimento cirúrgico a
que foi submetido no ano de 2004, ele permanece acometido por Síndrome de De
Quervian no punho direito, além do desenvolvimento de uma fibrose pós-cirúrgica,
enfermidades essas que lhe impõem limitação de leve a moderada para a realização
de desvios ulnares e radiais.

Incontroversas  sua condição de segurado e a consolidação de lesão  cujas
sequelas  implicaram na  redução  de  sua  capacidade  para  o  trabalho  que  exercia
habitualmente,  é devida,  conforme disposto na Sentença, a concessão do amparo
legal  pretendido,  desde  a  cessação  do  auxílio-doença  doença  acidentário
anteriormente  concedido,  em  consonância  com  o  entendimento  adotado  pelo
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, no julgamento da Apelação nº.
700439854072.

1 CPC, Art. 496.  Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de
confirmada pelo tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público; II - que julgar procedentes,
no todo ou em parte,  os embargos à execução fiscal.  § 1º Nos casos previstos neste artigo, não
interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, e, se não o fizer,
o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.

2 ACIDENTE  DO  TRABALHO.  AUXÍLIO-ACIDENTE.  REDUÇÃO  DA  CAPACIDADE
LABORATIVA.  PERDA  DA  VISÃO  DO  OLHO  ESQUERDO.  É  devido  auxílio-acidente  ao
trabalhador  que  sofreu  redução  da  capacidade  laborativa,  atestada  em laudo  pericial,  sendo-lhe
exigido maior esforço para desempenhar a atividade antes desenvolvida. Inteligência do artigo 86 da
Lei nº 8.213/91. MARCO INICIAL DO BENEFÍCIO. O auxílio-acidente é devido a partir da data da
perícia  médica.  JUROS  MORATÓRIOS  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  ALTERAÇÃO
LEGISLATIVA - LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA. IMPOSSIBILIDADE. Os juros



Em  consonância  com  o  que  restou  decidido  pelo  Superior  Tribunal  de
Justiça,  no  julgamento  do  REsp  1495146/MG,  submetido  ao  rito  dos  recursos
repetitivos, as condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária
sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere
ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei
8.213/91;  quanto  aos  juros  de  mora,  incidem segundo a  remuneração  oficial  da
caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada
pela Lei n. 11.960/2009.

Posto isso, não conhecida a Remessa Necessária e conhecida a Apelação,
dou-lhe parcial provimento para, tão somente, ordenar que os juros de mora
incidentes  sobre  o  valor  da  condenação  sejam  calculados  segundo  a
remuneração oficial da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei
9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009,  mantendo a Sentença nos
seus demais termos, abstendo de majorar os honorários advocatícios nela fixados,
nada  obstante  o  acolhimento  da  pretensão  recursal,  por  não  haver  ocorrido
modificação da sucumbência.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de junho de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Exmo. Desembargador João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza
(Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Desembargador  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho. Presente à sessão a Exma.  Procuradora de Justiça Dra. Jacilene
Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

moratórios são devidos no percentual de 12% ao ano, a contar da citação, de acordo com o disposto
nos artigos 406 do CC e 161, § 1º, do CTN, bem como na Súmula 204 do STJ. As parcelas devem
ser corrigidas pelo IGP-DI, a partir dos respectivos vencimentos. O Eg. Superior Tribunal de Justiça,
realizando a exegese do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/2009, entendeu que
se trata de norma instrumental material, devendo ser aplicada tão somente às demandas ajuizadas
após a sua vigência. INSS. ISENÇÃO DAS CUSTAS. As Pessoas Jurídicas de Direito Público são
isentas do pagamento de custas, despesas judiciais e emolumentos no âmbito da Justiça Estadual de
Primeiro e Segundo Graus. Inteligência do artigo 11 da Lei 8.121/85, alterado pela Lei Estadual nº
13.471,  de  23.06.2010.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  Mostra-se  adequada  a  fixação  dos
honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Súmula 111 do
STJ.  APELAÇÃO  DESPROVIDA.  SENTENÇA  PARCIALMENTE  MODIFICADA  EM
REEXAME  NECESSÁRIO.  (TJ/RS,  Apelação  Cível  Nº  70043985407,  10ª  CC,  Rel.  Túlio  de
Oliveira Martins, julg. Em 29/09/2011).


